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1.1 Opresente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais médico hospitalares,  Órtese e prótese,  para o Hospital Municipal Getúlio Vargas da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas, conforme especificações contidas no memorial descritivo.

2.1 Justificativa A aquisição dos materiais médico hospitalares, Órtese e prótese,  destinam-se a aprimorar e qualificar o atendimento prestado aos pacientes desta unidade de saúde. Esses recursos são essenciais para proporcionar um ambiente propício ao cuidado, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos. Diante desse propósito, a realização do Processo Licitatório se faz necessária, garantindo a legalidade e transparência inerentes a esse procedimento, assegurando, assim, a obtenção dos itens requeridos de forma adequada e em conformidade com as normativas vigentes.

3.1 Deveres da Contratada
A empresa contratada obriga-se a:
3.1.1 Fornecer os materiais médico hospitalares, Órtese e prótese, conforme exigências do Edital, do Termo de Referência, Memorial Descritivo, do Contrato, da Proposta, da Lei de Licitações e do Pregão eletrônico, bem como Decretos regulamentadores e legislação específica atinente ao objeto no prazo máximo 48h (quarenta e oito horas)  contados a partir da emissão da Ordem de Compra à Contratada,  com frete pago sob forma de consignação, devendo realizar a entrega dos materiais na Central de Abastecimento Farmacêutico.
3.1.2 Cumprir  prazos e condições de entrega do material em consignação em até  48h (quarenta e oito horas)  contados a partir da emissão do comunicado de uso à Contratada e emissão da nota fiscal.
3.1.3 A empresa fornecedora deverá possuir registro na ANVISA, Boas práticas de Fabricação, CE, FDA ou similares.

3.1.4 Fornecer amostra para teste.
3.1.5  Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação.

3.1.6 Atender obrigatoriamente a todas as condições específicas constantes no Memorial Descritivo.
4 Memorial Descritivo


5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento à empresa contratada será efetuado pela Fundação Hospitalar Getúlio Vargas em uma única parcela, ocorrendo em até 30 (trinta) dias ininterruptos após a emissão do Termo  de Recebimento Definitivo (entrega, partida técnica e treinamento completo) do material médico ofertado, mediante a apresentação da Nota Fiscal e avaliação completa e total do objeto por Comissão de Recebimento devidamente designada pela Contratante.  A nota fiscal deverá ser emitida com o mesmo CNPJ constante no contrato firmado.
5.1.1 O pagamento será efetuado diretamente pelo Setor Financeiro à empresa contratada, através de depósito bancário, creditado na conta corrente da empresa, atendendo ao disposto no subitem 7.1. deste Edital, sendo expressamente vedada a realização do pagamento através de cobrança bancária como também a emissão de títulos de crédito, sob pena das sanções previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes;
5.1.2 Do pagamento realizado serão retidos os valores por ventura devidos em razão de multas aplicadas à empresa contratada, mediante processo administrativo, amparado no direito de ampla defesa;
6.1.3. Deverá constar nos dados adicionais da nota fiscal, as seguintes informações:
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deste processo de licitação serão adimplidas por fundo próprio da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas, através de rubrica orçamentária a ser definida pelo setor de Orçamentação durante o transcurso do processo licitatório (Edital).
8.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por lote, mesmo que em definição de lotes com item único.
9. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR E FISCAIS
Responsável pela Elaboração do TR e Fiscal:
    Patrícia da Mota Mann
Carlos Eduardo Teixeira
        Gestor(a) do contrato    

      Patrícia da Mota Mann
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